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CÂMARAMUNICIPALDE acima

A MESA DIRETORA DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO apresenta ao egrégio

Plenario o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃON9. 03/94

Acrescenta parágrafo ao art. 112 da Resolu-

ção n9. 01/84 _ Regimento Interno, alterando

o horario do inicio das sessões ordinárias

nos meses de junho e agosto.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO

FAÇO SABER que a Câmara.Municipa1aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S o L U Ç Ã o

Art. 19 - Passa C) art. 112 (ki Resolução 119. 01/84- a contar

com o seguinte § 19, passando o Paragrafo unico a ser o § 29:

”§ 19 - Nos Ineses de junho e agosto de cada. ano as sessões

terão inicio as vinte horas.”

Art. 29 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua.pub1ica-

ção.

Art. 39 - Ficam revogadas as disposições em contrario.

SALA DAS SESSÕES, AOS ...

Agudo/730 de maio de 1994.

?MMr. Hasso Harras Bràunig
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